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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1080/2004 DA COMISSÃO

de 8 de Junho de 2004

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 9 de Junho de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 8 de Junho de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última redac-
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002 (JO L
299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 8 de Junho de 2004, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 69,9
999 69,9

0707 00 05 052 120,2
999 120,2

0709 90 70 052 97,2
999 97,2

0805 50 10 052 48,0
382 55,2
388 69,8
508 50,2
528 56,0
999 55,8

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 86,9
400 110,5
404 106,7
508 72,1
512 69,4
524 38,6
528 69,4
720 78,1
804 105,2
809 92,8
999 83,0

0809 10 00 052 208,2
624 287,4
999 247,8

0809 20 95 052 380,1
068 171,2
400 337,6
999 296,3

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). O código
«999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1081/2004 DA COMISSÃO

de 8 de Junho de 2004

que derroga o Regulamento (CE) n.o 1431/94 no respeitante à validade dos certificados de impor-
tação no sector da carne de aves de capoeira

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2777/75 do Conse-
lho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma organiza-
ção comum de mercado no sector da carne de aves de capo-
eira (1), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1431/94 da Co-
missão, de 22 de Junho de 1994, que estabelece as nor-
mas de execução, no sector da carne de aves de capoeira,
do regime de importação previsto no Regulamento (CE)
n.o 774/94 do Conselho relativo à abertura e modo de
gestão de determinados contingentes pautais comunitá-
rios de carne de aves de capoeira e outros produtos
agrícolas (2) estabelece normas aplicáveis à validade dos
certificados de importação.

(2) A Decisão 2004/122/CE da Comissão, de 6 de Fevereiro
de 2004, relativa a determinadas medidas de protecção
contra a gripe aviária em vários países asiáticos (3) sus-
pendeu a importação de diversos produtos à base de
carne de aves de capoeira originários de vários países,

nomeadamente a Tailândia, até 15 de Agosto de 2004.
Tal facto poderá ter impedido alguns operadores de uti-
lizarem os certificados de importação emitidos para o
período de 1 de Janeiro a 31 de Março de 2004, no
respeitante às importações da Tailândia. Deve, pois, pror-
rogar-se o prazo de validade desses certificados até 30 de
Setembro de 2004.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Carne de Aves de Capoeira e dos Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em derrogação do n.o 1 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o
1431/94, a validade dos certificados emitidos para o período de
1 de Janeiro de 2004 a 31 de Março de 2004 no respeitante a
produtos do grupo n.o 2 importados da Tailândia é prorrogada
até 30 de Setembro de 2004.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados Membros.

Feito em Bruxelas, em 8 de Junho de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 77. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 1).

(2) JO L 156 de 23.6.1994, p. 9. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no 1043/2001 (JO L 145 de
31.5.2001, p. 24).

(3) JO L 36 de 7.2.2004, p. 59.
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